
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em locação de veículos automotores, para transporte de 

pessoas e pequenas cargas em atendimento ao Sesc em Minas, conforme especificações constantes nos 

seguintes Anexos, partes integrantes deste Edital 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para dar continuidade ao desenvolvimento dos projetos do Sesc em Minas nas áreas de educação, 

assistência, cultura, saúde, turismo social, esporte e lazer, a instituição necessita do serviço de locação de 

veículos, executada de forma eficaz, permanente e ininterrupta, por empresa especializada no ramo. Do 

mesmo modo, a continuidade da prestação de serviço de locação de veículos se justifica uma vez que 

objetiva evitar a ocorrência de prejuízos no desenvolvimento das atividades do Sesc Minas, uma vez que 

os veículos são utilizados tanto nas ações quanto nas atividades de rotina de todas os setores e Unidades 

do Sesc em Minas. 

2.2. A contratação apresenta, ainda, vantagens quanto à relação custo/benefício, uma vez que 

proporcionará aumento de eficiência no reaparelhamento e renovação da frota, com enfoque na 

economicidade por permitir uma gestão integrada, desonerando o Sesc em Minas da obrigação de 

administrar diferentes fornecedores e atividades, tais como: renovação do seguro, aquisição de veículos, 

taxas de licenciamento, emplacamento, seguro obrigatório, manutenções preventivas e corretivas dos 

veículos, lavagem da frota, plotagem dos veículos, leilões, e, consequentemente, especialistas em gestão 

de frotas para cuidar de todos os processos e procedimentos burocráticos ora relacionada. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. As especificações e quantidades dos veículos a serem locados são apresentadas nos anexos II, III 

e IV deste termo de referência. 

3.2. A locação dos veículos se dará mediante a disponibilização em tempo integral, nas quantidades 

relacionadas nesta licitação e nos locais indicados pelo Sesc em Minas. 

3.3. Os veículos serão locados sem franquia de quilometragem, ou seja, no regime de quilometragem 

livre. Assim sendo, não será paga para a CONTRATADA quilometragem adicional ou excedente. 

3.4. A média de rodagem mensal dos veículos são de 3.000 km mês. 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
3.5. O contrato será de 60 (sessenta) meses, contrato com o periodo direto. 

3.6. A CONTRATADA deverá providenciar a renovação da frota com 30 (trinta) meses, substituindo por 

veículos zero quilômetro, equivalente aos locados, com os mesmos acessórios, da mesma categoria sem 

ônus para o Sesc em Minas. 

3.7. Os veículos deverão ser mobilizados em 30 dias corridos após a assinatura do contrato. A 

CONTRATADA poderá disponibilizar veículos provisórios, que deverão ser similar ou superior a categoria 

contratada até a mobilização dos veículos zero quilometros definitivos. Os veículos provisórios deverão 

possuir no máximo 3 anos de uso, rastreador, sinalização e no momento da entrega será feito uma vistória 

para constatar todas as exigências e condições dos veículos.  

3.8. Os veículos definitivos terão prazo de entrega de, no máximo 90 (noventa) dias corridos.  

3.9. Após a assinatura do contrato, os veículos deverão ser entregues na Unidade do SESC em MG 

localizado na Rua Padre José Maria Deman, 805, B. Novo Riacho, Contagem/MG, nas quantidades                          

demandadas e especificações descritas nos anexos II a IV.  

 

4. VEÍCULOS 

4.1. O tipo de veículo, especificações, quantidades e locais de entrega estão descritos nos anexos II a 

IV. 

4.2. A CONTRATADA deverá entregar os veículos limpos com o tanque de combustível abastecido em 

sua capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento pela CONTRATADA; Os demais 

abastecimentos serão de responsabilidade do Sesc em Minas. 

4.3. Será considerado zero quilômetro o veículo com rodagem limitada a situações de logística para 

entrega dos veículos como: Deslocamentos, vistorias, instalação de acessórios e outros serviços 

necessários para entrega. 

4.4. Os Veículos deverão ser apresentados com toda documentação obrigatória ( IPVA, DPVAT, Taxa 

de Licenciamento e CRLV) regularizados, no respectivo exercício, junto ao Departamento de Trânsito 

Competente durante todo o prazo de execução contratual. 

4.5. A emissão anual dos CRLVs dos veículos será de responsabilidade da Contratada assim como o 

acompanhamento de restrições que possam impedir a emissão do CRLV. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
4.6. Os veículos deverão ser entregues com películas de controle solar nos vidros, que deverão estar em 

acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. Todo o custo com películas e instalações será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

4.7. É de responsabilidade da CONTRATADA arcar com os custos da produção da plotagem, de 

instalação, substituição, caso necessário e remoção dos adesivos/plotagem no início e ao término do 

período contratual ou troca da frota. Consta no Anexo VI - Padrão de Adesivação dos Veículos 

Institucionais. 

 

4.8. SEGUROS DOS VEÍCULOS LOCADOS OU COBERTURA DE RISCO: 

4.8.1. Os veículos locados deverão ter cobertura de seguro total, incluindo seguro de vida para o condutor 

e demais passageiros, guincho para reboque, taxi, proteção em caso de avarias por colisão, roubo, furto, 

incêndio ou perda total do veículo, contra danos pessoais e materiais a veículos de terceiros e por 

quaisquer outras avarias ocorridas, inclusive vidros e faróis, conforme detalhamento de valores abaixo: 

a) Danos materiais: R$ 250.000,00; 

b) Danos corporais: R$ 250.000,00; 

c) Invalidez permanente ou morte: R$ 15.000,00; 

d) Valores das franquias: 

• No máximo 10% do valor do casco para perdas parciais e totais, de acordo com a 

tabela fipe. 

• Zero para danos a terceiros; 

• Em caso de sinistros ocorridos com o valor do reparo menor que o valor da franquia, a 

CONTRATANTE ressarcirá a CONTRATADA o valor do reparo, tendo que a 

CONTRATADA apresentar 03 (três) orçamentos, incluindo o da CONTRATADA, e 

execute o reparo no orçamento de menor valor, após aprovação da CONTRATANTE  

• Em caso de sinistros ocorridos com o valor do reparo igual ou maior que o valor da 

franquia, a CONTRATANTE deverá arcar apenas com o valor da franquia, tendo que  

a CONTRATADA apresentar 03 (três) orçamentos, incluindo o do CONTRATADA, 

após aprovação da CONTRATANTE. 

4.8.2. No ato da entrega dos veículos locados, a CONTRATADA deverá apresentar as respectivas apólices 

de seguros, atualizadas e emitidas em nome da CONTRATADA, em conformidade com as coberturas 

mencionadas no item anterior. 

4.8.3. Em até 72 (setenta e duas) horas contadas a partir da ocorrência do sinistro, o Sesc em Minas 

apresentará para a CONTRATADA os seguintes documentos: laudo pericial ou boletim de ocorrência 

policial, cópias de documentos pessoais (RG, CPF, CNH) do condutor. 

 

 

 

 



 

 

 

 

4.8.4. O veículo sinistrado deverá ser substituído no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da 

comunicação do sinistro. Será aceito a sublocação de veículo desde que a contratrada informe o período 

que o veículo ficará indisponível. A substituição deverá ser realizada na unidade do Sesc aonde o veículo 

se encontra alocado ou em cidades próximas.   

4.8.5. Serão aceitas as modalidades de seguros com empresas especializadas (seguradoras) e também a 

modalidade de auto seguro, no qual a CONTRATADA será responsável pela cobertura de risco. 

Independente da modalidade escolhida pela CONTRATADA, os valores de coberturas e franquias serão 

os relacionados neste Termo de Referência. 

 
5. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

5.1. Todos os veículos locados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, sob 

responsabilidade da CONTRATADA, que será realizada conforme plano de manutenção do fabricante 

(descrita no manual do veículo). 

5.2. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas 

de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros 

e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

5.3. A CONTRATADA deverá proceder rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à 

verificação do balanceamento do conjunto roda – pneus, e conferência do alinhamento da direção; 

5.4. Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos 

sulcos da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela 

TWI (Thread Wear Indicators)”. 

5.5. Também são considerados manutenção preventiva os serviços de alinhamento e balanceamento 

dos veículos, que serão realizados conforme especificação e manual do fabricante. 

5.6. As despesas com a manutenção preventiva, que abrangem a troca de peças, óleos/ lubrificantes, 

filtros e demais suprimentos, incluindo troca ou reparo de pneus quando o pneu atingir a marca 

TWI ou em caso de avarias, o que ocorrer primeiro; bem como a mão-de-obra para a realização de 

serviços, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.7. O Sesc em Minas agendará com a CONTRATADA a execução dos serviços de manutenção 

preventiva, tendo esta, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas para indicar o melhor lugar para o veículo 

realizar a manutenção. 

5.8. Em caso de manutenções preventivas com indisponibilidade do veículo por um período superior a 

72 (setenta e duas) horas, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição do veículo locado por 

veículo reserva, sem custos adicionais para o Sesc em Minas. 

 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
5.8.1. Considera-se veículo reserva como aquele que estará à disposição do Sesc em Minas 

temporariamente, durante os períodos em que o veículo locado estiver em manutenção (preventiva e 

corretiva), ou quando ocorrer perda total em veículos sinistrados. 

5.8.2. Nos casos descritos no subitem anterior, não é necessário que o veículo reserva seja zero 

quilômetro, desde que o mesmo esteja em perfeito estado de conservação, no mínimo, as mesmas 

especificações do veículo a ser substituído. 

5.8.3. Durante a vigência do contrato, inclusive nas eventuais prorrogações, não serão admitidos veículos 

reserva com mais de 3 (três) anos de fabricação e com quilometragem acima de 60.000 quilômetros. 

 
 
6. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

6.1. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente 

do veículo por desgaste, defeito, quebra ou sinistro, destinada ao reparo de defeitos que ocorrerem de 

maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

6.2. Deverá ser disponibilizada pela CONTRATADA assistência 24 (vinte quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, para atendimento e socorro dos veículos locados, incluindo-se o serviço de reboque. 

6.3. Os serviços de reboque e manutenção em razão de acidentes, panes, sinistros e demais situações 

que impossibilitem a utilização ou locomoção do veículo locado deverão ser prestados dentro e fora do 

estado de Minas Gerais. 

6.4. Os veículos locados deverão ser substituídos por veículos reserva a partir da comunicação (por e- 

mail) do Sesc em Minas em razão de acidentes, panes, sinistros e demais situações que impossibilitem a 

utilização ou locomoção do veículo em um prazo máximo de 72 horas, independente da localidade. 

6.5. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas para o reparo dos veículos em decorrência 

de acidentes e avarias e posteriormente solicitar reembolso para CONTRATANTE.  

6.6. A CONTRATADA assumirá integral e exclusiva responsabilidade pelos veículos locados, 

desobrigando o Sesc em Minas de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, 

vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens, quando não evidenciado 

uso indevido. 

 

 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
6.7. Constatada a perda total do veículo com o qual ocorreu o sinistro, a CONTRATADA deverá seguir 

as mesmas tratativas e prazos para disponibilizar carro reserva, devendo a substituição definitiva ocorrer 

no prazo máximo de 90 (Noventa) dias, após a comunicação formal da seguradora, por veículo zero 

quilômetro com, no mínimo, as mesmas especificações do veículo a ser substituído. 

6.8. A manutenção dos equipamentos de som dos veículos, rádio, CD players, USB e acessórios dos 

mesmos são de responsabilidade da CONTRATADA, quando não evidenciado uso indevido. 

 
7. SERVIÇO DE MONITORAMENTO E RASTREAMENTO INDIVIDUAL DOS VEÍCULOS, EM 

TEMPO REAL, BASEADO EM TELEMETRIA VIA GPS/GSM. 

 
7.1. Os veículos deverão ser equipados com sistema de monitoramento/rastreamento, que deverá gerar 

relatório com as seguintes informações: 

a) Relatorio de posição exata no mapa, 24 horas por dia; 

b) Identificação do condutor; Apresesntar a melhor opção; 

c) Início da operação (km inicial); 

d) Fim da operação (km final); 

e) Data e horário inicial e final; 

f) Rota realizada, informações de km rodado, local das paradas, tempos das paradas; 

g) Relatorio de velocidade no trajeto, com resumo de máxima, média e mínima; 

h) Velocidade no instante da consulta; 

i) Banguela e velocidade máxima na banguela; 

j) Acesso por sistema Mobilie, Aplicativo e por Web; 

k) Identificar de anormalidades que ocorra na frota de acordo com a parametrização; 

l) Criação de cerca eletronica e acompanhamento de velecidade pista seca e molhada; 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

 
7.2. Os veículos deverão ser entregues com os devidos equipamentos instalados e funcionais, sem ônus 

para o Sesc em Minas. 

7.3. Nos casos de pane/falhas no sistema de monitoramento e rastreamento, a CONTRATADA obriga- 

se a iniciar o atendimento nos prazos definidos para a manutenção corretiva a contar da solicitação enviada 

por e-mail pelo Sesc em Minas ao preposto da CONTRATADA, considerando-se este e- mail como 

abertura de ordem de serviço. 

7.4. Os custos de manutenção dos serviços de monitoramento e rastreamento exclusivos da 

CONTRATADA. 

7.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar contato da empresa de monitoramento que deverá possuir 

atendimento 24 horas e 7 dias por semana. 

7.6. O sistema de monitoramento utilizado deverá permitir acesso via internet, mobile ou aplicativo e a 

CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ilimitado para o Sesc em Minas. 

7.6.1. Os acessos serão definidos pelo Gestor do Contrato e encaminhado a CONTRATADA. 

 
 
8. LIMPEZA DOS VEICULOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção corretiva ou 

preventiva, os veículos lavados e limpos interna e externamente, sem custos adicionais para o Sesc em 

Minas e sem contabilizar na franquia mensal ao qual a CONTRATANTE tem direito. 

8.2. Para o serviço de lavagem externa e limpeza interna dos veículos, a CONTRATADA deverá garantir 

um número de lavagens equivalente a duas vezes o número de veículos locados por mês. Por exemplo: 

para uma frota de 100 veículos, serão disponibilizadas 200 lavagens externas com limpezas internas, por 

mês. 

8.3. A definição de quais veículos, datas nas quais serão realizadas as lavagens externas e limpezas 

internas e procedimentos de controle será feita pela Coordenação de Central de Viagens do 

CONTRATANTE juntamente com a CONTRATADA, na reunião de kick-off. 

8.4. O valor correspondente às lavagens deverá ser suportado pela CONTRATADA, devendo ser 

considerados no valor mensal da locação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

8.5. A CONTRADADA deverá credenciar um prestador de serviços que realizará as lavagens dos 

veículos em uma distância limite de 5 km dos locais informamos no ANEXO IV.  

 

9. MULTAS, NOTIFICAÇÕES E INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

9.1. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos antes do vencimento do prazo de identificação do condutor infrator, as notificações emitidas pelos 

órgãos de trânsito. Visando a identificação do condutor, bem como resguardar o direito, por parte dos 

condutores, de interpor recursos. 

9.2. A CONTRATADA deverá informar na reunião de Kick Off qual processo deverá ser seguido para 

identificação de condutor das notificações de infranção de transito, tendo visto a existência de processo 

legais que devem ser cumpridos, como por exemplo assinatura da notificação pelo proprietário ou 

representante legal do veículo.   

9.3. Nos casos em que o Sesc em Minas não for notificado dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA 

se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou 

despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de infrações. Caso a CONTRADADA comprove 

que a notificação foi enviada pelos orgão de trânsito fora do prazo minino, deve ser realizo um comunicado 

para a CONTRATANTE com os documentos que comprove o fato.  

9.4. A CONTRATADA deverá acompanhar e se responsabilizar por todo processo da notificação de 

infração de trânsito e deverá encaminhar para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 

notificação para pagamento da multa de trânsito, quando esta já estiver disponível. 

9.4.1. Nos casos em que a multa vincular à liberação do licencimento do veículo, a contratada deverá 

realiza o pagamento de forma antecipada, ou seja, antes do seu prazo de vencimento, e realizar a cobrança 

para a contratante. 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

10. QUANTITATIVOS DE VEÍCULOS 

 

TABELA 1: QUANTIDADE DE VEÍCULOS LOCADOS POR TIPO: 

 

ITEM TIPO QUANT. 

1 VEÍCULO HATCH 1.0 AR E DH 39 

2 CAMINHONETE PEQUENA CABINE SIMPLES 17 

3 CAMINHONETE PEQUENA CABINE DUPLAS 4 PORTAS 3 

4 VEÍCULO MINIVAN – 07 LUGARES 8 

5 VEÍCULO EXECUTIVO – SEDAN 2.0 2 

6 VEÍCULO MÉDIO – SEDAN 1.6 32 

7 CAMINHONETE MÉDIA CABINE DUPLA 3 

8 CAMINHONETE MÉDIA CABINE SIMPLES 1 

9 VEÍCULO EXECUTIVO SUV 4X4 DIESEL COM 5 LUGARES 1 

10 VEÍCULO EXECUTIVO MODELO SUV 07 LUGARES 4x4 MÍNIMO 169 
CV 

1 

11 VEÍCULO EXECUTIVO MODELO SUV 07 LUGARES 4x4 MÍNIMO 185 
CV 

1 

12 VEÍCULO MINI FURGÃO 2 

13 VEÍCULO MINIVAN CARGO 4 

TOTAL 114 

 

 
11. LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO 

11.1. A entrega dos veículos contratados deverá ser realizada na Unidade SESC em Contagem, endereço 

R. Padre José Maria Deman, 805, B. Novo Riacho, Contagem/MG. 

11.2. Os veículos locados poderão circular em todo território nacional, não podendo ser utilizados fora do 

país. 

11.3. Os veículos disponibilizados para locação deverão ser entregues em perfeitas condições de 

utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as 

exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo Denatran e 

Detran-MG. 

11.4. A CONTRATADA disponibilizará os veículos conforme a marca e especificações discriminadas em 

sua proposta. 

 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os 

seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

12.1.1. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

12.1.2. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

12.1.3. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25. 

 

 



 
 
 
 
 

 
12.1.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária; 

12.1.5. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento; 

12.1.6. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

 
13. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS RELACIONADAS AO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Conceder e garantir ao CONTRATANTE a posse mansa e pacífica dos veículos locados durante o 

período de vigência do contrato. 

13.2. Envidar seus melhores esforços para o bom e fiel cumprimento das condições avençadas entre as 

partes. 

13.3. Indicar preposto, que será o responsável pelos contatos com o Sesc em Minas. 

13.4. Responder em relação aos seus empregados e todos os envolvidos por todas as despesas e 

obrigações tributárias decorrentes da execução dos serviços contratados. 

13.5. Comunicar a Coordenação de Central de Viagens do Sesc em Minas qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários através do e-mail frota@sesmg.com.br. 

13.6. Pagar todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sob o serviço prestado. 

13.7. Responsabilizar-se civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus funcionários durante 

a execução do contrato, e assumir os seguintes encargos: pagamento de salários, seguros de acidentes, 

indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros que porventura venham a ser 

criados e exigidos pelo governo. 
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13.8. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Sesc em Minas ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa e/ou dolo quando da prestação dos serviços. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, 

fiscais e comerciais resultantes da adjudicação. 

13.9. Os veículos além de conter todos os equipamentos exigidos pelo Sesc em Minas, devem ser 

entregues em perfeito estado de conservação e limpeza. Os veículos serão objeto de vistoria pelo fiscal 

do contrato ou por colaborador por ele designado, que assinará o recibo de entrega de veículo e check-list 

elaborados pelo Sesc em Minas, confirmando o recebimento e a aceitação do veículo na condição em que 

se encontra, considerando as condições de funcionamento dos respectivos equipamentos e acessórios. 

13.9.1. O check-list a ser conferido pelo fiscal do contrato ou por colaborador por ele designado do Sesc 

em Minas constará informações sobre as condições internas e externas do veículo, bem como acessórios 

e condições de limpeza. 

13.9.2. Fica expressamente proibido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo da CONTRATADA nos 

veículos. 

13.9.3. Os veículos serão revisados na entrega e periodicamente, conforme orientação do fabricante; 

13.9.4. A CONTRATADA será responsável pelo custo da instalação e/ou aquisição de equipamentos ou 

acessórios que vierem a ser exigidos nos veículos após a data de sua entrega em função de alteração na 

legislação de trânsito. 

13.9.5. A CONTRATADA autoriza o Sesc em Minas a adesivar/plotar os veículos locados com sua 

logomarca para melhor identificação dos veículos por ela utilizados; 

13.9.6. Caso algum dos veículos locados apresente contínuos problemas mecânicos ou cujo uso vier a 

comprometer a segurança dos usuários, estará assegurado ao Sesc em Minas o direito de troca do veículo 

tão logo constatada a continuidade dos problemas mecânicos ou o risco à segurança das pessoas. 

 

14. GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da data do protocolo de entrega da via do contrato assinada, comprovante de prestação de 

garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo optar 

por caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

 

 
14.2. A CONTRATANTE está autorizada a reter créditos da CONTRATADA na hipótese do valor da 

garantia não ser suficiente para satisfazer o pagamento de alguma das obrigações. 

14.3. As demais disposições acerca da garantia estão descritas na minuta contratual. 

 

 
15. PRAZO DE VIGÊNCIA 

15.1. A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses contados a partir de sua assinatura, com 

possibilidade de prorrogação conforme disposto na Resolução do Sesc nº1252/12. 

 
16. REAJUSTE 

16.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido, 

tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro 

indexador que venha a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data da 

apresentação da proposta ou do último reajuste. 

16.2. Os reajustes mencionados serão concedidos desde que seja pleiteado formalmente pela 

CONTRATADA, mediante apresentação de Planilha de Custos e Formação de Preço e documentação 

correlata, e será analisado e aprovado pela CONTRATANTE. Esta solicitação deverá ser por escrito e 

protocolada junto a CONTRATANTE. 

 
17. SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. A CONTRATADA poderá subcontratar partes do objeto contratual, desde que autorizado pelo 

Contratante na fase de execução, desde que mantida sua responsabilidade perante o contratante, sendo 

vedada a subcontratação de parte preponderante do objeto e desde que não seja subcontratado licitante 

que tenha participado do procedimento licitatório. 

17.2. É permitido a subcontratação na disponibilização de veículos provisórios, manutenção preventiva e 

corretiva, seguros e sinistros.  

 

18. PENALIDADES 

18.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no contrato, devendo garantir a 

possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de licitar. 

 

19. RESCISÃO 

19.1. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na minuta contratual. 

19.2. Além das hipóteses previstas na minuta contratual, o contrato poderá ser rescindido, sem que assista 

à CONTRATADA qualquer direito de indenização a qualquer tempo unilateralmente, pelo CONTRATANTE, 

sem a incidência de qualquer ônus ou multa, devendo o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com 

antecedência mínima de 30 dias. 

 

 

 



 

 

 

 

 

20. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

20.1. Menor preço global ofertado. 

 
 
21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

21.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

Termo de Referência, por meio de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de atividades pertinentes e compatíveis 

em características, quantidades e prazos estabelecidos. 

21.1.1. Não será aceito atestado(s) emitido(s) pela própria empresa ou por empresas que componham o 

mesmo grupo empresarial. 

21.1.2. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa emitente, contendo o CNPJ, nome, 

assinatura do representante legal da empresa e data. Deverá, ainda, conter telefone e e-mail para eventual 

contato. 

21.1.3. O Sesc em Minas poderá realizar diligência/visita técnica a fim de complementar informações ou 

comprovar a veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado pela licitante quando, poderá ser 

requerida cópia do contrato, nota fiscal ou qualquer outro documento que comprove inequivocamente que 

o fornecimento apresentado no atestado foi executado. 

 

22. FISCALIZAÇÃO 

22.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa CONTRATADA. 

22.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais. 

 

23. GESTOR DO CONTRATO  

23.1. Coordenação de Central de Viagens – Gerência Administrativa. 

 
 
 
 
  

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 



 
 


